
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022042600040

40

Nº 77, terça-feira, 26 de abril de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 602, DE 22 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução
Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202013433 FILOSOFIA (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE CANÇÃO NOVA FUNDACAO JOAO PAULO II RUA CARLOS PINTO FILHO, VILA CACARRO, CACHOEIRA
P AU L I S T A / S P

. 2 202113406 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE DE AGRONOMIA UNA DE
CONSELHEIRO LAFAIETE

FACEB EDUCACAO LTDA RUA MELVIN JONES, 90, CAMPO ALEGRE, CONSELHEIRO
L A FA I E T E / M G

. 3 202113408 MARKETING (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE AGRONOMIA UNA DE
CONSELHEIRO LAFAIETE

FACEB EDUCACAO LTDA RUA MELVIN JONES, 90, CAMPO ALEGRE, CONSELHEIRO
L A FA I E T E / M G

. 4 202014755 DIREITO (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO ACRIANA EUCLIDES
DA CUNHA

INSTITUTO DE PESQUISA, ENSINO E DE ESTUDOS
DAS CULTURAS AMAZ

ESTRADA DO AVIÁRIO, 204, AVIÁRIO, RIO BRANCO/AC

. 5 202111267 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
(Tecnológico)

50 (cinquenta) FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS
DO ALTO SÃO FRANCISCO

OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 307, CENTRO,
LU Z / M G

. 6 202112882 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE ROSEIRA ESCOLA TECNICA DA REGIAO PAULISTA LTDA. RODOVIA PRESIDENTE DUTRA - KM 77, S/N, ROSEIRA
VELHA, ROSEIRA/SP

. 7 201820792 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE LABORO LABORO - CENTRO DE CONSULTORIA QUALIFICAO
E POS-GRADUACAO LTDA - EPP

AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, 605, SALA 400 E
ANEXOS, SÃO FRANCISCO, SÃO LUÍS/MA

. 8 202008672 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO IVAÍ UB IVAIPORA EDUCACIONAL LTDA. AVENIDA MINAS GERAIS, 651, CENTRO, IVAIPORÃ/PR

. 9 202008489 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE UNA DE JATAÍ FACEB EDUCACAO LTDA AVENIDA JOSÉ DE CARVALHO, 1.800, SETOR
EPAMINONDAS II, JATAÍ/GO

. 10 201930761 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL RUA RODOLFO SCHILIEPER, 222, CENTRO, CANELA/RS

.

PORTARIA Nº 609, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Revoga Portaria SERES-MEC nº 1.087, de 24 de
setembro de 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 796 do Ministro
de Estado da Educação, de 2 de outubro de 2020, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.087, de 24 de setembro de 2021, publicada no
D.O.U. de 27 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PORTARIA Nº 610, DE 25 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o artigo 12 do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e a Portaria Normativa
nº 11, de 20 de junho de 2017, do Ministério da Educação, conforme consta do Processo
SEI nº 23000.004182/2022-15 e processo e-MEC nº 202121700, resolve:

Art. 1º Tornar público o credenciamento da Universidade Federal do Cariri -
UFCA, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida
Tenente Raimundo Rocha, 1639, Cidade Universitária, município de Juazeiro do Norte,
estado do Ceará, CNPJ: 18.621.825/0001-99.

Art. 2º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 22 de
junho de 2017.

Art. 3º A instituição deverá solicitar recredenciamento para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância no prazo máximo de 5 (cinco) anos, em
conformidade com o disposto no art. 12, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PORTARIA Nº 611, DE 25 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o artigo 12 do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e a
Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, do Ministério da Educação,
conforme consta do Processo SEI Nº 23000.026289/2021-25 e processo e-MEC Nº
202203258, resolve:

Art. 1º Tornar público o credenciamento da Universidade de Rio Verde
(UNIRV), para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Rua
Fazenda Fontes do Saber, S/Nº, bairro Campus Universitário, município de Rio Verde,
estado de Goiás, mantida pela FESURV - Universidade de Rio Verde.

Art. 2º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição
e em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do
Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11,
de 22 de junho de 2017.

Art. 3º A instituição deverá solicitar recredenciamento para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância no prazo máximo de 5 (cinco) anos, em
conformidade com o disposto no art. 12, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

R E T I F I C AÇ ÃO

Na coluna CURSO/GRAU da linha 12 do Anexo da Portaria Nº 484, de 31 de maio
de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 104, de 1º de junho de 2017, Seção 1, pág.
14, onde se lê: "COMPUTAÇÃO E INFORMÁTICA (LICENCIATURA)", leia-se: "COMPU T AÇ ÃO
(LICENCIATURA)", conforme Nota Técnica nº 22/2022/COREAD/DIREG/SERES, de
20/04/2022. (Processo SEI nº 23000.012950/2020-34, e-MEC nº 201506265).

R E T I F I C AÇ ÃO

Na coluna CURSO/GRAU da linha 180 do Anexo da Portaria Nº 913, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 249, de 28 de dezembro de
2018, Seção 1, páginas 134 a 141, onde se lê: "COMPUTAÇÃO E INFORMÁTICA
(Licenciatura)", leia-se: "COMPUTAÇÃO (Licenciatura)", conforme Nota Técnica nº
22/2022/COREAD/DIREG/SERES, de 20/04/2022. (Processo SEI nº 23000.012950/2020-34,
e-MEC nº 201827304).

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº 339, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA, nomeado pela Portaria MEC nº 165, de 24/03/2021, publicada
no D.O.U. de 25/03/2021, Seção 2, pág. 23, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º - Homologar e tornar público o resultado final do Processo Seletivo
Simplificado para preenchimento de vagas de Professor Substituto das unidades Itaguaí,
Maracanã, Nova Friburgo e Valença, de que trata o Edital n°. 04/2022, de 16 de março
de 2022, publicado no DOU de 18/03/2022, seção 3, páginas 48 a 53, de acordo com
a seguinte classificação:

ITAGUAÍ - BIOLOGIA

. NOME R ES U LT A D O FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. LUCIANA NAHAR DOS SANTOS 8,63 1º COLOCADO

. AUGUSTO ALVES MACHADO 8,07 2º COLOCADO

. ALINE MENEGUCI DA CUNHA 7,97 3º COLOCADO

. ELAINE ALVES DOS SANTOS 6,37 4º COLOCADO

. LIDIANE MARIA DA SILVA DE CARVALHO 5,63 5º COLOCADO

MARACANÃ - CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

. NOME RESULTADO FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. HERALDO PIMENTA BORGES FILHO 6,00 1º COLOCADO

. IRAN DE ALVARENGA CIDADE 4,87 2º COLOCADO

. FELIPE HUGO BRAGA BITTAR 3,73 3º COLOCADO

. LUIZ PAULO DO NASCIMENTO 3,60 4º COLOCADO

MARACANÃ - ENGENHARIA AMBIENTAL (PERFIL 1)

. NOME RESULTADO FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. CEZAR LUIZ FRANÇA PIRES 9,50 1º COLOCADO

. CAROLINA DE SOUZA MAUES 9,17 2º COLOCADO

. RACHEL SAMPAIO DE OLIVEIRA 5,50 3º COLOCADO

. GUSTAVO VINAGRE PINTO DE SOUZA 5,30 4º COLOCADO

. ANDREZA GARCIA DE GOUVEIA 4,67 5º COLOCADO

MARACANÃ - ENGENHARIA AMBIENTAL (PERFIL 2)

. NOME RESULTADO FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. ANDRÉ LEONE RIGUETTI 9,67 1º COLOCADO

. JOSE HENRIQUE DA SILVA CARVALHO 9,63 2º COLOCADO

. RENATA LORENZONI 6,27 3º COLOCADO

. VALDEVINO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR 5,90 4º COLOCADO

. MICHELLE SOUZA OLIVEIRA 5,67 5º COLOCADO

MARACANÃ - ENGENHARIA AMBIENTAL (PERFIL 3)

. NOME RESULTADO FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. PAULO PINHEIRO CASTANHEIRA NETO 9,53 1º COLOCADO

. FERNANDA VALINHO IGNACIO 8,20 2º COLOCADO

. JUAN FELIPPE SANTIAGO DE
V A S CO N C E L LO S

6,10 3º COLOCADO
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MARACANÃ - GEOGRAFIA

. NOME RESULTADO FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. WASHINGTON DRUMMOND DA SILVA 8,20 1º COLOCADO

. TAMIRIS BATISTA DINIZ 6,50 2º COLOCADO

. CORBINIANO SILVA 6,42 3º COLOCADO

. FABRIZIO DA COSTA BARROS 6,34 4º COLOCADO

. KARINA FERREIRA CHUENG 5,98 5º COLOCADO

MARACANÃ - INGLÊS

. NOME RESULTADO FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. PAULA FERNANDES TEIXEIRA 8,37 1º COLOCADO

. JAQUELINE CARVALHO 7,13 2º COLOCADO

. MARTHA CARVALHO COUTO 4,23 3º COLOCADO

NOVA FRIBURGO - EDUCAÇÃO FÍSICA

. NOME RESULTADO FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. HUGO LEONARDO PRATA 7,60 1º COLOCADO

. JOANATHAN SANTOS GARRIDO 7,43 2º COLOCADO

. JULIA NATIVIDADE TAVARES DE PINHO 5,47 3º COLOCADO

. GIOVANI MADURO ALVES 5,17 4º COLOCADO

VALENÇA - SOCIOLOGIA

. NOME RESULTADO FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. JULIANE ROCHA LARA 8,13 1º COLOCADO

. QUESIA DE SOUZA FRANCISCO 7,73 2º COLOCADO

. ADRIANO IBIAPINA FERREIRA 7,73 3º COLOCADO

. NATÁLIA ADRIELE PEREIRA DE SOUSA 6,07 4º COLOCADO

. GABRIELA SIRACUSA NASCIMENTO 5,87 5º COLOCADO

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

MAURÍCIO SALDANHA MOTTA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

PORTARIA IFSUL Nº 59, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Aprova, ad referendum do Conselho Superior, a
alteração da estrutura organizacional do Câmpus
Pelotas-Visconde da Graça.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo
23163.001214.2022-50, resolve:

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, a alteração da
estrutura organizacional do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça - cargos e funções,
conforme segue:

I - a Coordenadoria de Compras passa da função FG-2 para a função FG-1.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 421/DDP, DE 25 DE ABRIL DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.010555/2022-36 Homologar o resultado do Processo Seletivo
Simplificado do Departamento de Ciências da Administração - CAD/CSE, instituído pelo
Edital nº 035/2022/DDP, de 17 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº
53, Seção 3, de 18/03/2022.

Campo de conhecimento: Administração de Empresas
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Bruno Luiz Américo 9,20

. 2º Nathália Rigui Trindade 8,33

. 3º Camilla Fernandes 7,52

. 4º Renata Wandroski Peris 7,02

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 423/DDP, DE 25 DE ABRIL DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo nº 23080.014289/2022-11 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia de Mobilidade - EMB/JOI, instituído pelo Edital nº
058/2022/DDP, de 07 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº
68, Seção 3, de 08/04/2022.

Campo de conhecimento: Engenharia Elétrica/ Telecomunicações.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma).
NÃO HOUVE CANDIDATO COM INSCRIÇÃO HOMOLOGADA.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 25 DE ABRIL DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 29 de junho de 2021, resolve:

Nº 701 - Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo objeto do Edital Nº 002/2022, de 04/01/2022, publicado no D.O.U. em 05/01/2022, considerando os limites previstos no
Anexo II do Decreto Nº 9.739/2019, de 28/03/2019, conforme segue:

. Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga Horária Lista* Candidato Classificação

. ISB Matemática/estatística Auxiliar, Nível 1 AC ADLAS OLIVEIRA DOS ANJOS 1°

. CLAUDEILSIO DO NASCIMENTO CARVALHO 2°

. FA P S I Psicologia Clínica Assistente A, Nível 1 AC DANIEL CERDEIRA DE SOUZA 1°

. RODRIGO SERRÃO FARIAS 2°

. FT Engenharia Civil/ Estruturas Assistente A, Nível 1 AC CARLOS ANDRES AGUILAR MARON 1°

. SAYMO WENDEL DE JESUS PEIXOTO VIANA 2°

. FT Engenharia Civil/Hidráulica Assistente A, Nível 1 AC JOSSANDRA ALVES DAMASCENO 1°

. FT Conforto Ambiental Auxiliar com especialização, Nível 1 AC ANNELI MARICIELO CARDENAS CELIS 1°

. ISABELLA DE BONIS SILVA SIMOES 2°

. ROBERTA VIEIRA BRANQUINHO 3°

.

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência
Art. 2º. ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial

da União, prorrogável por igual período no interesse da Instituição e mediante iniciativa da Unidade Acadêmica.

Nº 702 - Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo objeto do Edital Nº 003/2022, de 04/01/2022, publicado no D.O.U. em 05/01/2022, considerando os limites previstos no
Anexo II do Decreto Nº 9.739/2019, de 28/03/2019, conforme segue:

. Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga Horária Lista* Candidato Classificação

. ISB Fisioterapia Auxiliar, Nível 1 AC KATHELEEN WANDY SOARES DA SILVA 1°

. VALÉRIA DE LIMA PEREIRA 2º

. MAYCON DEYVIS SENA VICENTE 3º

. FM Saúde Coletiva e/ou Saúde Pública Auxiliar com Especialização, Nível 1 AC ANDERSON ARAÚJO CORREIA 1°

. CLEUDECIR SIQUEIRA PORTELA 2°

. TAÍS RANGEL CRUZ ANDRADE 3º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência
Art. 2º. ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial

da União, prorrogável por igual período no interesse da Instituição e mediante iniciativa da Unidade Acadêmica.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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